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Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilha-
bela- SP, as seguintes licitações: Edital nº 275/2022 – Pregão Presencial 
nº 051/2022 Proc. Adm. nº14071/2022 – Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de serviço de vidraçaria. Data da entrega 
das propostas até o dia 20/12/2022 às 10:10horas. Edital nº277/2022– 
Pregão Eletrônico nº143/2022-Proc.Adm. nº16533/2022. OBJETO: Aqui-
sição de materiais, brinquedos e jogos educativos. Data da entrega da 
proposta dia 19/12/2022 às 10:00horas. Edital nº 278/2022 – Tomada de 
Preços nº 025/2022 - Proc. Adm. nº 14794/2022. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra 
para manutenção dos píeres, Praia Grande, Portinho, Engenho D’água, 
Ponta Azeda, Ponta das Canas e manutenção do saguão da balsa, pon-
to de táxi e deck e pérgola de acesso a balsa. Data da entrega das 
propostas dia 22/12/2022 às 10:30h. Os editais completos deverão ser 
retirados no portal oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – ser-
viços – Licitações e quaisquer informações poderão ser obtidas no en-
dereço acima, das 10:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (12)3896-9200, 
em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. 
Ilhabela, 06 de dezembro de 2022 - Benedito Wenceslau Neto - Divisão 
de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 395,10

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 052/2022 - PROCESSO Nº 141/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2022

O Município de Santa Cruz da Esperança, com sede na Rua Angelina Reghini Fontaneti, nº 457 Centro, na cidade de 
Santa Cruz da Esperança, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n. 01.611.007/0001-02, torna público que se 
encontra aberto processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 026/2022, do tipo Menor Preço, julgamento 
menor preço Por Item, que tem como objeto contratação de empresa especializada para publicação de atos ofi ciais 
e atos de caráter informativo, objetivando atender às necessidades do município de Santa Cruz da Esperança 
para período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especifi cações constantes do Anexo V - Termo 
de Referência. Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min do dia 20 de dezembro de 2022, no setor de 
licitações na sede desta Prefeitura. O início da sessão para abertura dos envelopes será iniciado às 9h00min do mesmo 
dia, em ato público na Sala de Reuniões, também na sede desta Prefeitura.

Santa Cruz da Esperança, 06 de dezembro de 2022. Marcos Antônio Bazilio - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2022

Início: 06/12/2022 - Encerramento: 20/12/2022 - Horário: 14h00. Abertura da Sessão:
20/12/2022 - Horário: 14h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br (http://
191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Registro de preços 
para a aquisição de livros didáticos de língua inglesa. Processo Licitatório de Acordo 
com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto 
acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima 
aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site 
http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregao@viradouro.sp.gov.
br. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.
viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 06 de dezembro de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2022
Início: 06/12/2022 - Encerramento: 20/12/2022 - Horário: 08h00min. Abertura dos 
Envelopes: 20/12/2022 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor Global. Objeto: Aquisição 
de lentes e armações oculares. Processo Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 
123/2006. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna público 
aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, cujo 
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça 
Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para 
gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda-feira 
à sexta-feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 06 de dezembro de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2022
OBJETO: Contratação das obras de iluminação do estacionamento de veículos localizado às mar-
gens da Avenida Bernardino Flora Furlan, s/n e dos quiosques da margem da lagoa, localizados no 
Parque Ecológico “Vale do Sol” - Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 23/12/2022, às 9h. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br. Maiores informações na Prefei-
tura, através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 05 de de-
zembro de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 138/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 - EDITAL N° 138/2022

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Até as 09hs00 do dia 
20/12/2022. ABERTURA DO PREGÃO: Dia 20/12/2022, ato sequencial ao credenciamento. OBJETO: 
Aquisição de um veículo micro-ônibus para o setor da saúde, com no máximo 10 anos de uso, para 
uso nas unidades de saúde do município de Pirangi, no transporte de paciente para tratamento fora 
do município. O edital na integra e anexos, podem ser obtidos pelos interessados na Prefeitura Mu-
nicipal de Pirangi, Departamento de Licitações, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, das 
08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:30 horas, ou pelo site www.pmpirangi.com.br, informações: fone (17) 
3386.9600, Ramal 263, com o Diretor Municipal de Saúde - Relton Uilian Ardengue. 

Angela Maria Busnardo – Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022

Tipo: menor preço unitário. Objetivo: aquisição de 02 (dois) veículos automotores, camione-
te (pick-up) cabine dupla. Data: 19/12/2022 às 09:00h, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.
saaegarca.sp.gov.br. Garça, 06/12/2022. André Pazzini Bomfim - Diretor Executivo.

ABERTURA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015- Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para substituição da cobertura metálica do 
almoxarifado, com fornecimento de materiais e mão de obra. Data: 03/12/2015 às 09:00 
horas, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 12/11/2015 - 
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 138/2022 - PROCESSO N.º 5528/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
- ASFALTO. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ:  22/12/2022 Horário: 08h30min; ABERTURA 
E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 20/12/2022 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 20/12/2022 Horário: 09h. Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) 
ou Setor de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 08 às 16 horas - 
SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 06 de dezembro 
de 2022.Maurício André Marques de Oliveira - Presidente do Semae

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIRACICABA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 137/2022 - PROCESSO N.º 5473/2022
PROCESSO LICITATÓRIO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE FERRO FUNDIDO. Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 
2212/2022 Horário: 08h:30min, na Sala de Licitações do SEMAE. Aquisição de edital: www.semaepi-
racicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª 
a 6ª feira, das 08 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 
Piracicaba/SP, 06 de dezembro de 2022.Maurício André Marques de Oliveira - Presidente do Semae. 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIRACICABA

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL 44/2022 – 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para confecção e instalação de guarda 
corpo e/ou corrimão para os próprios municipais que estão em 
processo de obtenção e/ou renovação de AVCB/CLCB, conforme 
descrição constante no Anexo I deste Edital.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REVISÃO DO EDITAL
Santa Bárbara d’Oeste, 06 de dezembro de 2022. 

RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
DIOGO APARECIDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS - Secretário de 

Administração Adjunto

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 44/2022 – 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para confecção e instalação de guarda 
corpo e/ou corrimão para os próprios municipais que estão em 
processo de obtenção e/ou renovação de AVCB/CLCB, conforme 
descrição constante no Anexo I deste Edital.
Entrega dos Envelopes 01 e 02 e credenciamento: 20/12/2022  às  
09h30Min.
Abertura do Envelope nº 01: 20/12/2022  às 10h00.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal 
www.santabarbara.sp.gov.br
Santa Bárbara d’Oeste, 06 de dezembro de 2022.

RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
DIOGO APARECIDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS - Secretário de 

Administração Adjunto

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (ELETRÔNICO) N. 17/2022

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos inseridos na Emenda Parlamentar n 2022.095.34124. 
Recebimento das Propostas: Até o dia 21 de dezembro de 2022 as 09:00 hrs. Inicio da Sessão de Disputa de Lance: 21 de 
dezembro de 2022 as 09:30 hrs. Edital disponível no Sítio eletrônico: www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br e http://bll
compras.com/. Local: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. Maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura – Praça Pa-
dre Luiz Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-1888, Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara/SP. 
Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 06 de dezembro de 2022. Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) N. 42/2022
Objeto: Pregão Presencial para contratação de empresa especializada para realização de exames de imagem, sendo 
exames de ressonância magnética, para atender a demanda reprimida do município e utilizar os recursos da Emenda 
Parlamentar 2022.095.34123. Data de abertura: 20 de dezembro às 9:00 hrs. Edital completo disponível no Sítio eletrô-
nico: www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br. Maiores informações: Setor de Licitações da Prefeitura - Praça Padre Luiz 
Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-1888, Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara/SP. 
Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 06 de dezembro de 2022. Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do PE 119/2022, 
Edital 150/2022, PMH 3995/2022, objeto Contratação de empresa 
especializada para locação de equipamentos de oxigenoterapia 

domiciliar. INÍCIO DO PREGÃO 20/12/2022 às 9:30 (horário de Brasília/DF) 
TEMPO DE Disputa: 10 minutos na plataforma WWW.bbmnetlicitacoes.com.br. 
O Edital está disponível no site da prefeitura; WWW.hortolandia.sp.gov.br ou 
presencialmente no Paço Municipal, das 8 às 17 hs. Hortolândia, 06/12/2022 
– IEDA M. DE OLIVEIRA Secretária Munic. De Adm. E Gestão de Pessoal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 663/2022
OBJETO: Fornecimento mensal de cestas básicas de alimentos, 
limpeza e higiene pessoal, durante o exercício de 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/12/2022 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/12/2022 às 
09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 664/2022
OBJETO: Fornecimento Parcelado de Pães para atender ao Pro-
grama Café da Manhã do Servidor durante o exercício de 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2022 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2022 às 
09h00.

Os Editais completos poderão ser obtidos pelo endereço eletrô-
nico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 
3403-1020. 

 Piracicaba, 06 de dezembro de 2022.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 570/2022
Objeto: Contratação de Sistema Integrado Ensino para Educa-
ção Infantil (4 e 5 anos) e Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 
contemplando materiais didáticos impressos e digitais para estu-
dantes e professores, assessoria pedagógica, portal e plataforma 
educacional e sistema de avaliação de aprendizagem, conforme 
especificações.

 Comunicamos que, conforme manifestação da Unidade 
Requisitante e parecer jurídico 813/2022, homologado pelo Or-
denador de Despesas, foi julgada IMPROCEDENTE as impugna-
ções interpostas ao edital pelas empresas POLIEDRO SISTEMA 
DE ENSINO LTDA e JOVENS GÊNIOS PROVEDOR DE CONTE-
ÚDO LTDA, no entanto houve alteração no Termo de Referência 
do edital a pedido da Unidade Requisitante. A NOVA VERSÃO do 
edital já está disponível para download no site http://www.licitapi-
ra.piracicaba.sp.gov.br.
 Diante do exposto, informamos que fica agendada a data 
de abertura e disputa do presente Pregão para o dia 22/12/2022 
às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 06 de dezembro de 2022.
Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe do Setor de Licitações

CHAMADA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Piracicaba/SP vem realizar:

CHAMADA PÚBLICA  Nº 05/2022  para Chamada Pública para 
aquisição de suco natural de uva da Agricultura Familiar e do Em-
preendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar/PNAE até o dia 11/01/2023  até as 
09h, na Divisão de Alimentação e Nutrição, situada na Av. Dona 
Lídia, nº 493, bairro Vila Rezende, Piracicaba/SP.
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.pira-
cicaba.sp.gov.br. 

Piracicaba, 06 de dezembro de 2022
BRUNO CESAR ROZA

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 38/2022
Objeto: Outorga de concessão de uso de espaço público, a título 
oneroso, destinada à exploração comercial de serviços de res-
taurante/lanchonete, situado no Elevador Alto do Mirante de Pi-
racicaba. Entrega dos envelopes: até 16/01/2023 às 13:30 horas. 
Abertura dos  envelopes: 16/01/2023 às 14h00min. 

 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.pira-
cicaba.sp.gov.br. Contato Divisão de Compras - Fone (19) 3403-
1020.  

Piracicaba, 06 de dezembro de 2022
Leonardo Vicentim Brancalion

Chefe do Setor de Licitaçõ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 50/2022
Processo Administrativo nº 6951/2022

Objeto: “Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais escolares para os alunos da rede municipal de 
ensino, para o ano letivo de 2023”.
Data da Sessão: 20/12/2022 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 34/2022
Processo Administrativo nº 2932/2022

Objeto: “Aquisição de um veículo tipo ônibus rodoviário 
sendo no máximo 12 anos de uso para atender serviços 
através da Secretaria da Mulher e Desenvolvimento So-
cial no Município de Cordeirópolis /SP”.
Data da Sessão: 22/12/2022 
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão 
ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e www.
comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 06 de dezembro de 2022.
Carlos Alberto Piola Filho

Diretor de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 20/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00016181-83 - Interessado Secretaria Municipal de Infraestrutura - 
Objeto: Execução de obras de pavimentação da Rua Antônia Frutuosa Felisbino 
no bairro Jardim Satélite Íris 1 - Campinas/SP.- Recebimento das Propostas: das 
08h do dia 03/01/23às 14h30min do dia 03/01/23 - Abertura das Propostas: a 
partir das 14h30min do dia 03/01/23 - Início da Disputa de Preços: a partir das 
15h do dia 03/01/23 - Disponibilidade do Edital: a partir de 07/12/2022, nos 
portais eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e licitacoes.campinas.sp.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518, 
2116-8401 e 2116-0191.

Campinas, 06 de dezembro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA, torna público que, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 
- Processo Administrativo N° 275/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços para ministração de Estágio de Qualificação Profissional “EQP”, destinado 
aos Guardas Civis Municipais de Araçoiaba da Serra, seguindo as exigências estabelecidas pelo 
Ministério da Justiça e matriz curricular da SENASP, conforme Termo de Referência contido no 
Anexo I, foi ADJUDICADO pela pregoeira ora signatário no dia 06/12/2022 e HOMOLOGADO pela 
Autoridade Municipal o seu resultado no dia 06/12/2022, para a empresa S.A.S. Support Advanced 
Security em Treinamento Profissional Ltda- ME, sendo o valor de R$ 210.493,00. Araçoiaba da 
Serra, 06 de dezembro de 2022. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO
CONCORRÊNCIA Nº 07/2022 - PROCESSO Nº 136/2022

A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna público, para conhecimento dos interessados, que reali-
zará a licitação na modalidade Concorrência do tipo Menor Preço, que tem por objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE DOURADO - SP, 
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, e Especificações, deste Edital. O Edital 
completo poderá ser baixado gratuitamente no site www.dourado.sp.gov.br. O recebimento dos en-
velopes de proposta e documentação e abertura dos mesmos será às 09h00min do dia 22/12/2022 
no auditório do Departamento de Educação situado à rua José Bustani n° 600, Jardim Paulista, na 
cidade de Dourado/SP.

Dourado/SP, 06/12/2022.
MARCO AURÉLIO PIGOLI - Agente de Contratação

GINO JOSÉ TORREZAN - Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 249/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2022 PROCES-
SO N° 365/2022 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE LICITAÇÃO DIFERENCIADA - MODO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU A ELAS EQUIPARADAS OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de 
ÁGUA MINERAL NATURAL (galão, garrafas e copos) para atender as necessidades das diversas Diretorias da Administra-
ção Municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição e quantidades estimadas no Termo de Referência 
– ANEXO I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 16 de dezembro de 2022, as 14h00 – Obtenção do Edital: 
gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito 
à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m 
às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 356/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 083/2022 
EDITAL Nº 243/2022 MENOR PREÇO DO LOTE OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de ACESSO A PLATAFORMA DE LEITURA DIGITAL COM LIVROS (E-BOOKS) EM PORTUGUÊSE 
INGLÊS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LOGINS DE ACESSO E SUPORTE VIRTUAL aos alunos da Rede de Ensino Municipal 
de Novo Horizonte, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme quantitativos e especificações constantes no Anexo I. 
Início do Recebimento das Propostas: dia 06 de dezembro de 2022 às 08h00 Fim do recebimento das propostas: dia 16 
de dezembro de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 16 de dezembro de 2022, das 08h01 às 10h00. 
Início da sessão de Lances: dia 16 de dezembro de 2022, às 10h01. Obtenção do edital: gratuito através do site www.
sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, 
sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 17h00 horas 
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 363/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2022 
EDITAL Nº 248/2022 MENOR PREÇO DO LOTE OBJETO – Aquisição de MATERIAIS HIDRÁULICOS para utilização de 
diversas repartições públicas deste município, justificando o interesse público presente na necessidade da utilização dos 
materiais para a manutenção e conservação dos prédios, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento 
das atividades fins, conforme descrição, orçamentos e cronograma de entrega descritos no Termo de Referência – Anexo 
I. Início do Recebimento das Propostas: dia 06 de dezembro de 2022 às 08h00 Fim do recebimento das propostas: dia 
20 de dezembro de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 20 de dezembro de 2022, das 08h01 às 14h00.
Início da sessão de Lances: dia 20 de dezembro de 2022, às 14h01. Obtenção do edital: gratuito através do site www.
sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, 
sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 02 de dezembro de 2022 – Dr. Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2022
A Prefeitura Municipal de Gaviao Peixoto, Estado de São Paulo, por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que no dia 20 de Dezembro 
de 2022, às 08h30min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Alameda Estevo, nº 
681, Centro, será realizada licitação aberta através do Processo nº 265/2022, Pregão Presencial nº 
58/2022, do tipo menor preço, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
– Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no 
horário normal de expediente na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 08h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou no site www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações 
podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3338-9999 ou ainda através dos emails: licita-
coes@gaviaopeixoto.sp.gov.br ou compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br

Gaviao Peixoto/SP, aos 06 de Dezembro de 2022.
ARLEY FAGNANI

Pregoeiro Municipal 

ABERTURA/LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2022 – PROCESSO Nº 
7744/2022: Concessão para exploração de serviços funerários no 

Município de Capão Bonito, conforme cláusulas e anexos que integram o 
Edital, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme 
especificações contidas no Edital. Abertura no dia 15/02/2023, as 09h. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente 
através do site www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar 
em Editais e o Eletrônico www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado”, 
objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 05/12/2022.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP
REPUBLICAÇÃO 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2022 
PROCESSO Nº 16.605/2022

Tipo: Menor Preço Global - Objeto: Contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para pavimentação e drenagem de logradouros 
públicos no bairro Boracéia, com fornecimento de mão de obra e materiais. 
- Data e horário para apresentação dos envelopes documentos e propostas: 
até 11/01/2023 às 09:30 horas - Data e horário abertura da sessão: até 
11/01/2023 às 10:00 horas - Endereço para obtenção do edital: Av.Gda Mór 
Lobo Viana, 427 Bloco B Sala 06 – Centro–São Sebastião/SP- Secretaria 
de Obras - taxa para adquirir o edital: r$ 4,00 (quatro reais), ou disponível 
gratis no site www.saosebastiao.sp.gov.br. São Sebastiao 06 de Dezembro 
de 2022. - Felipe Augusto - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 

PROCESSO Nº 14304/2022. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para revitalização da praça da Praia Preta - Comunica 
aos interessados que fica marcada para o dia 09/12/2022 as 10:00hs 
a abertura dos envelopes de propostas, na Secretaria de Obras, sito 
a Av Gda Mor Lobo Viana 427 bl. B sl 06 Centro São Sebastião/SP. 
São Sebastião, 06 de dezembro de 2022. Luis Eduardo B de Araujo - 
Secretário de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 7 De Dezembro De 2022 

TUCANO FELIZ FLORESTAL S.A.
CNPJ/ME Nº 48.499.327/0001-86 - NIRE 3530060355-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 04 de novembro de 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 04 de novembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Tucano 
Feliz Florestal S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Nova Campina, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Luiz José Sguário, s/n, Sala de Reunião Gerência Geral, Taquariguassu, CEP 
18435-000. 1. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do disposto no 
Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), em decorrência de estarem presentes as acionistas representando 100% (cem por 
cento) do capital social e votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José 
Rodrigo Furstenau Sabino e secretariados pelo Sr. Joaquim José Aceturi de Oliveira. 3. Ordem do 
Dia: Reuniram-se as acionistas da Companhia para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) o aumento de capital social da Companhia no valor R$ 33.999.000,00 (trinta e três milhões, no-
vecentos e noventa e nove mil reais), mediante a emissão de novas ações; (ii) a alteração dos direi-
tos das ações preferenciais; (iii) a alteração da administração da Companhia; (iv) a alteração da 
forma de representação da Companhia; (v) a eleição do Sr. Bruno Rodrigues de Lima Barreto, 
brasileiro, solteiro, engenheiro florestal, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.111.068-9, SSP-
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 063.062.584-00, com endereço comercial no Município de Nova 
Campina, Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz José Sguário, s/n, Sala de Reunião Gerência 
Geral, Taquariguassu, CEP 18435-000 (“Bruno”) para o cargo de Diretor Sem Designação Específica 
da Companhia; (vi) consignar a composição da Diretoria da Companhia; (vii) a alteração do Artigo 
5º e do Artigo 7º do Estatuto Social da Companhia em razão das deliberações dos itens “i” a “v” 
acima; (viii) a consolidação do Estatuto Social; e (ix) a autorização a diretoria da Companhia para a 
prática de todos os atos necessários para a implementação das deliberações das acionistas. 4. 
Deliberações: Instalada a Assembleia e após a discussão da Ordem do Dia, as acionistas delibera-
ram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia dos atuais R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 34.000.000,00 (trinta e 
quatro milhões de reais), um aumento, portanto, no valor de R$ 33.999.000,00 (trinta e três milhões, 
novecentos e noventa e nove mil reais), mediante a emissão de 33.999.000 (trinta e três milhões, 
novecentas e noventa e nove mil) novas ações, sendo 17.000.000 (dezessete milhões) ações pre-
ferenciais, nominativas e sem valor nominal e 16.999.000 (dezesseis milhões, novecentas e noven-
ta e nove mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) por ação, as quais são subscritas neste ato da seguinte forma e nos termos do Anexo I: (a) 
a acionista Klingele Paper Nova Campina Ltda. subscreveu 25.329.510 (vinte e cinco milhões 
milhões, trezentas e vinte e nove mil, quinhentas e dez) ações, nominativas e sem valor nominal, 
sendo 8.329.510 (oito milhões, trezentas e vinte e nove mil, quinhentas e dez) ações ordinárias e 
17.000.000 (dezessete milhões) de ações preferenciais, representativas do capital social, no valor 
total de R$ 25.329.510,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e vinte e nove mil, quinhentos e dez re-
ais), totalmente subscritas e a serem integralizadas em até 30 (trinta) dias desta data. (b) a acionis-
ta Irerê Participações Ltda. subscreveu na presente data, 8.669.490 (oito milhões, seiscentas e 
sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
representativas do capital social, no valor total de R$ 8.669.490,00 (oito milhões, seiscentos e ses-
senta e nove mil, quatrocentos e noventa reais), totalmente subscritas e a serem integralizadas em 
até 30 (trinta) dias desta data. 4.2. Aprovar o aumento da prioridade do percentual para a distribui-
ção de dividendos das ações preferenciais em relação às ações ordinárias passando dos atuais 
99% para 99,99%. 4.3. Aprovar a possibilidade de conversão das ações preferenciais em ações 
ordinárias, mediante a aprovação de, no mínimo, 51% dos acionistas detentores de ações preferen-
ciais. 4.4. Em decorrência do aumento do capital social da Companhia e da alteração dos direitos 
das ações preferenciais, aprovados nos itens 4.1 a 4.3 acima, o Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia passa vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 
34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de reais), representado por 34.000.000 (trinta e quatro mi-
lhões) de ações, sendo 17.000.000 (dezessete milhões) de ações preferenciais e 17.000.000 (de-
zessete milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Os títulos 
representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, podendo a Companhia emitir 
títulos múltiplos e cautelas. Parágrafo 2º - A Companhia poderá negociar com as próprias ações, 
observando-se o Artigo 30 e seus parágrafos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo 3º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Parágrafo 4º - As ações preferenciais não terão direito a voto, sendo-lhes 
asseguradas os seguintes direitos e vantagens: (b) prioridade na distribuição de dividendos, supe-
riores, no mínimo, 99,99% aos que forem atribuídos às ações ordinárias; (c) prioridade no reembol-
so de capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia; (d) direito de participar, na forma 
do art. 17, parágrafo 5º, da Lei das S.A., dos aumentos de capital decorrentes da capitalização de 
lucros ou reservas; e (e) possibilidade de conversão em ações ordinárias, mediante a aprovação de, 
no mínimo, 51% dos acionistas detentores de ações preferenciais, nos termos do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia.” 4.5. Aprovar a alteração da administração da 
Companhia passando a Diretoria dos atuais 2 (dois) membros para 3 (três) membros, sendo um 
denominado “Diretor Presidente” e os outros dois “Diretores Sem Designação Específica”. 4.6. 
Aprovar a alteração da forma de representação da Companhia, conforme nova redação proposta 
para o Artigo 7º do Estatuto Social da Companhia nos termos do item 4.9 abaixo. 4.7. Ato contínuo, 
aprovar a eleição do Sr. Bruno, para ocupar o cargo de Diretor Sem Designação Específica. 4.7.1. 
O Diretor ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contras normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, § 1º da Lei das Sociedades por 
Ações, mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse, o qual integra a presente ata na forma 
de seu Anexo II. 4.8. Consignar a composição do quadro da Diretoria, que passa a ser composta 
pelos seguintes membros, todos com o mandato findo em 19 de outubro de 2025, sendo permitida 
a reeleição: (i) Sr. José Rodrigo Furstenau Sabino, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 08368441-6, inscrito no CPF/ME sob o nº 016.718.147-54, com ende-
reço comercial no Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz José Sguário, 
s/n, Sala de Reunião Gerência Geral, Taquariguassu, CEP 18435-000, o qual ocupa o cargo de 
Diretor Presidente; (ii) Sr. Joaquim José Aceturi de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB sob o no 136.304/SP e inscrito no CPF/ME sob no 184.385.068-01, com endereço comercial 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 949, 10º andar, 
Pinheiros, CEP 05426-100, o qual ocupa o cargo de Diretor Sem Designação Específica; e (iii) Sr. 
Bruno Rodrigues de Lima Barreto, brasileiro, solteiro, engenheiro florestal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 50.111.068-9, SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 063.062.584-00, com endere-
ço comercial no Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, na Rodovia Luiz José Sguário, 
s/n, Sala de Reunião Gerência Geral, Taquariguassu, CEP 18435-000, o qual ocupa o cargo de 
Diretor Sem Designação Específica. 4.9. Em decorrência das alterações da administração e da 
forma de representação da Companhia, aprovadas nos itens 4.5 e 4.8 acima, o Artigo 7º do Estatuto 
Social da Companhia passa vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 7º - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta por até 3 (três) membros, sendo um denominado “Diretor 
Presidente” e os outros dois “Diretores Sem Designação Específica”, os quais terão mandato unifi-
cado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e cuja remuneração global será fixada pelos acionistas 
e será levada à conta de despesas gerais da Companhia. Parágrafo 1º - A investidura dos Diretores 
far-se-á mediante a assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões da Diretoria, 
estendendo-se seu mandato até a investidura de seus sucessores. Parágrafo 2º - Os Diretores que 
forem reeleitos serão empossados pela Assembleia Geral no ato da eleição, dispensadas quaisquer 
outras formalidades. Os Diretores substituir-se-ão entre si no caso de ausência temporária. No caso 
de vacância, a Assembleia Geral designará o substituto para completar o mandato. Parágrafo 3º - 
Compete à Diretoria praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social e a respon-
sabilidade pela adequada execução das deliberações dos órgãos sociais. Parágrafo 4º - A Diretoria 
se reunirá com a presença da maioria dos seus membros, sempre que o exigirem os interesses 
sociais, na sede da Companhia, ou no local indicado na convocação. As deliberações, consignadas 
em atas, serão tomadas por maioria de votos. São permitidos o voto escrito antecipado e a delega-
ção de votos entre os membros da Diretoria. Parágrafo 5º - Compete aos Diretores representar a 
Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observadas as disposições legais ou esta-
tutárias pertinentes e as deliberações tomadas pelos órgãos sociais. Parágrafo 6º - A Companhia 
somente estará validamente obrigada perante terceiros mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, 
em conjunto, ou de 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou de 2 (dois) procuradores 
em conjunto, observado que: (a) Os poderes para: (i) representar a Companhia em juízo, ativa ou 
passivamente; (ii) representar a Companhia perante terceiros e quaisquer repartições e autoridades 
públicas federais, estaduais e municipais de natureza trabalhista ou ambiental; (iii) representar a 
Companhia enquanto sócia ou acionista de suas subsidiárias; e (iv) pedir falência, recuperação ex-
trajudicial ou judicial, dependerão sempre da presença e/ou assinatura de 2 (dois) Diretores, em 
conjunto, observado o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. (b) Dois Diretores ou 
um Diretor indicado pela acionista Klingele Paper Nova Campina Ltda. e um procurador com pode-
res expressos poderá, em conjunto ou isoladamente: (i) emitir duplicatas e endossá-las para cobran-
ça bancária, endossar cheques para depósito em conta da Companhia, firmar contratos de câmbio 
e emitir pedidos de compras; (ii) representar a Companhia perante qualquer repartição, autarquia ou 
sociedade de economia mista, federal, estadual ou municipal, desde que não sejam de natureza 
trabalhista e/ou ambiental, ou não seja para assumir obrigações pela Companhia, ou exonerar ter-
ceiros perante esta; e (iii) praticar atos de mera rotina administrativa que não impliquem em qualquer 
obrigação para a Companhia. (c) Serão nulos e não obrigarão a Companhia os atos praticados em 
desconformidade às regras deste Artigo 7º.” 4.10. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, refletindo as deliberações tomadas acima, que passa a vigorar na forma do Anexo III 
à presente ata. 4.11. Autorizar a Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações acima tomadas, inclusive os registros, averbações e transferências 
necessários para a implementação das deliberações aprovadas. 5. Encerramento: Não havendo 
nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário 
para a lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, esta ata foi lida e, uma vez aprovada, foi assi-
nada por todos os presentes. Mesa: José Rodrigo Furstenau Sabino - Presidente; Joaquim José 
Aceturi de Oliveira - Secretário. Acionistas presentes: Klingele Paper Nova Campina Ltda. (repre-
sentada por José Rodrigo Furstenau Sabino e José Antonio Chiareli Caveanha) e Irerê Participações 
Ltda. (representada por Joaquim José Aceturi de Oliveira). Nova Campina, 04 de novembro de 
2022. Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Tucano Feliz Florestal 
S.A., realizada em 04 de novembro de 2022.Mesa: José Rodrigo Furstenau Sabino - Presidente; 
Joaquim José Aceturi de Oliveira - Secretário; Acionistas: Klingele Paper Nova Campina Ltda. 
José Rodrigo Furstenau Sabino - Diretor; José Antonio Chiareli Caveanha - Diretor; Irerê 
Participações Ltda. Joaquim José Aceturi de Oliveira - Administrador. JUCESP nº 673.872/22-1 em 
30/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
WMRP PARTICIPAÇÕES S.A.

Convocamos os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 19 de 
dezembro de 2022, às 16h30. A assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, sendo que a 
participação e a votação dos acionistas ocorrerão exclusivamente à distância. Para todos os fins legais, a 
assembleia será considerada realizada na sede da companhia, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, na Avenida Afonço Valera, nº 350, sala 4, bairro Recreio das Acácias, CEP 14098-561. A participação e 
votação à distância serão exclusivamente por meio da plataforma de videoconferência Teams, mediante link e 
senha de acesso fornecidos pela administração aos acionistas que solicitarem. A assembleia apreciará e 
deliberará sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre as Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 2. Deliberar e ratificar sobre a destinação do resultado 
do exercício; 3. Deliberar e ratificar sobre as distribuições antecipadas de dividendos; 4. Deliberar sobre a 
remuneração global dos Administradores; 5. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários à realização das deliberações acima. O convite para participação e o link 
para acesso aos documentos pertinentes à ordem do dia e votação à distância na assembleia serão disponibili-
zados ao acionista que solicitar por e-mail ao endereço eletrônico <juridico@cortel.com.br> até 30 (trinta) 
minutos antes da assembleia. De todo modo, recomenda-se que a solicitação seja encaminhada com 72 
(setenta e duas) horas de antecedência da reunião, ou seja, até às 16h30 do dia 16 de dezembro de 2022. 
Junto com a solicitação de senha e link de acesso, o acionista deverá anexar via eletrônica (PDF ou outro), 
conforme aplicável, dos seguintes documentos de habilitação: (a) cópia de documento de identidade do 
acionista ou (b) cópia do documento societário que comprove a representação legal do acionista e do 
documento de identidade do respectivo representante legal; e (c) indicação de e-mail para recebimento de 
convite individual para acesso à plataforma digital e consequente participação na assembleia. No caso de 
representação por procurador, será exigida também cópia digitalizada do respectivo instrumento de procuração 
e do documento de identidade do procurador. Ribeirão Preto, RS, 02 de dezembro de 2022. 

José Elias Flores Júnior - Presidente do Conselho de Administração

CNPJ/ME nº 33.864.986/0001-05
NIRE 35.300.544.854

Radio Panamericana S/A
CNPJ 60.628.922/0001-70 - NIRE 35300029763

Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária
Ficam os senhores Acionistas da Rádio Panamericana S.A. (“Jovem Pan” ou “Companhia”) con-
vocados para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de dezembro de 2022, às 
9:00 horas, na sede social da sociedade, localizada na Av. Paulista, 807 - 24º andar - em São Pau-
lo - SP - com a seguinte Ordem do Dia: a) Eleição, nomeação e posse de novo Diretor-Presidente; b) 
Eleição, nomeação e posse do sétimo Diretor Vice-Presidente, na forma do artigo sétimo do Esta-
tuto Social da Companhia; c) Assuntos de Interesse Geral; São Paulo, 05 de dezembro de 2022.

Antonio Augusto Amaral de Carvalho Filho - Diretor Presidente.
Marcelo Leopoldo e Silva de Carvalho - Diretor Vice-Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022741-05.2019.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEX 
DAS CHAGAS GONÇALVES, CPF n.° 226.104.748-73 que por parte de AMERICAN FIVE MOTORS AUTOMOVÉIS LTDA. foi ajuizada 
ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$3.660,86 (Setembro/2019) conforme documentos anexos aos 
autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 
20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do 
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 22 de 
novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0043786-56.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MODAS E 
CONFECÇÕES MAMANI LTDA - EPP, CNPJ 13.795.074/0001-03, com endereço à Avenida Pedroso da Silveira, 82, Pari, CEP 03028-
050, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por  BANCO SANTANDER. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, p/ que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$196.263,069  
(cento noventa e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. PROCESSO Nº 0018969-12.2019.8.26.0224. DR. LUIZ GUSTAVO DE 
OLIVEIRA MARTINS PEREIRA, MM. JUIZ DE DIREITO DA 8ª Vara Cível da comarca de Guarulhos, do Estado de São Paulo, na forma 
da lei. FAZ SABER a BARBARA SOAVE, CPF: 414.946.668-80 e DANILO RODRIGO PAES, CPF: 278.246.718-28, sócios da 
executada. Encontrando-se os mesmos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta sobre o Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 19 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012848-58.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSEFINA DE SOUZA, 
RG 09.387.530-0, CPF 283.146.678-46 e LUZIA DOS SANTOS, CPF nº 593.234.699-04, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por 
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de PEDRO CARLOS CIPOLLINI, alegando em síntese: O Requerente locou a 
Requerida, o imóvel para fins residenciais à Rua Presidente Prudente, nº 780, Jardim Alto da Barra, na cidade de Campinas/SP, CEP 
13.090-820, e através de contrato escrito, com seu inicio em 15 de setembro de 2015 e com o seu termino em 14 de março de 2018, 
estando em vigência no presente momento; sendo o valor do aluguel mensal de R$2.656,27.A locatária, ora Requerida, encontra-se em 
atraso com o pagamento dos alugueres e demais encargos da locação referentes aos meses de setembro de 2015 a março de 2017, que 
deveriam ter sido pagos todo dia 15 de cada mês, desde o início do contrato. Assim sendo, seu débito para com o Requerente, até a 
presente data,15/03/2017,encontra-se no montante de R$71.642,24 conforme discriminada na planilha em anexa.Tal quantia já está acres-
cida da multa por atraso do pagamento dos alugueis prevista na cláusula 3ª, multa contratual no valor de 03 (três) alugueis no valor previsto 
na cláusula 11ª, bem como, despesas judiciais e honorários advocatícios previstos na cláusula 12º. O contrato de locação é garantido através 
da modalidade fiança, conferida pela co- Requerida/Executada Luzia Dos Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Campinas, 11 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001613-86.2015.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
PATRICIA VEZZARO, Brasileira, RG 200531529, CPF 246.444.928-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de VITIELLO & ROMANO IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA., alegando em síntese que a executada deixou de 
efetuar o pagamento de duplicatas originárias de Notas Fiscais, cujo objeto era entrega de chapas de mármores e granitos. Encontrando-se 
a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a dívida no valor de 
R$7.063,38, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10 % (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do débito, que fluirá após o prazo do presente edital. Caso a executada efetue o pagamento no prazo do 
presente edital, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, §1º, do Código de Processo Civil). No prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de 
custa e de honorários de advogado, a executada poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em 6 (seis) parcelas 
mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de 
Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do 
Código de Processo Civil). Prazo para embargos à execução: 15 (quinze) dias, que fluirá após o prazo do presente edital, os quais deverão 
ser distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Fica a executada, também, INTIMADA do 
ARRESTO que recaiu sobre os direitos que possui sobre a metade ideal do imóvel localizado na Rua Rio Preto, nº 204, Santo André-SP, 
registrado no Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santo André-SP, sob matrícula nº 83.379, sob pena ser convertido o arresto 
efetuado em penhora independentemente de termo, facultando o prazo de 15 dias para apresentação de impugnação, a fluir do prazo do 
presente edital. Não sendo apresentados embargos ou qualquer das alternativas acima expostas, a ré será considerada revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito GRUPO VOCÊ S.A., sociedade por ações, com sede na 
Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 2016, Mooca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03110-010, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 44.690.419/0001-98, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social por seu diretor Roberto 
Arduini Gomes Teixeira, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de 
identidade RG nº 28.043.284-07 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 264.985.518-52, residente e domiciliado no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Coelho Lisboa, 579, apartamento 42, CEP 03323-040; única sócia da VOCÊ 
SOCIEDADE TRANSITÓRIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 
2016, Mooca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03110-010, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.233.931/0001-
78, com seu ato constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.238.566.055 (“Sociedade”), E, na qualidade de sócio 
ingressante, ROBERTO ARDUINI GOMES TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG 
nº 28043284 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 264.985.518-52, residente e domiciliado na Rua Coelho Lisboa, 579, 
apartamento 42, Cidade Mãe do Céu, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03323-040. RESOLVEM de 
comum acordo, celebrar a presente 1ª Alteração do Contrato Social da Sociedade (“Alteração”), deliberando e aprovando, 
por unanimidade, as matérias a seguir expostas: 1. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL - 1.1. Os sócios decidem 
aprovar o aumento de capital da Sociedade no valor de R$ 9.499.000,00 (nove milhões e quatrocentos e noventa e nove 
mil reais), mediante a emissão de 9.499.000 (nove milhões e quatrocentas e noventa e nove mil) novas quotas com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Em razão do aumento de capital social ora deliberado, o capital social da Sociedade 
passará de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), dividido em 9.500.000 (nove 
milhões e quinhentas mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a serem integralmente subscritas e 
integralizadas da seguinte forma: (i) Grupo Você S.A. (acima qualificada) subscreve e integraliza 9.498.999 (nove milhões, 
quatrocentos e noventa e oito mil, novecentas e noventa e nove) novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, 
totalizando R$ 9.498.999 (nove milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais) em recursos 
em espécie mediante transferência bancária para a Sociedade; e (ii) Roberto Arduini Gomes Teixeira (acima qualificado) 
subscreve e integraliza 1 (uma) nova quota, com valor nominal de R$ 1,00 (um) real, totalizando R$ 1,00 (um real) em recur-
sos em espécie mediante transferência bancária para a Sociedade; e 1.2. Em razão das alterações acima, o caput da Cláu-
sula Quinta do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª: O Capital Social é de 
R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), dividido em 9.500.000 (nove milhões e quinhentas mil) quotas de R$ 
1.00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma:
 Sócio Quotas Valor
 Grupo Você S.A. 9.499.999 R$ 9.499.999,00
 Roberto Arduini Gomes Teixeira 1 R$ 1,00
 Total 9.500.000 R$ 9.500.000,00
2. DA TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EM SOCIEDADE POR AÇÕES E ALTERAÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO - 2.1. Os Sócios decidem transformar o tipo societário da Sociedade de sociedade limitada (Ltda.) 
para sociedade por ações, de acordo com o artigo 1.113 do Código Civil e artigo 220 da Lei nº 6.404/76, sem solução de 
continuidade, alterando sua denominação de VOCÊ SOCIEDADE TRANSITÓRIA LTDA. para VOCÊ SEGURADORA S.A. 
(“Companhia”). 2.2. Resolvem os sócios aprovar, em virtude da transformação da Companhia em sociedade por ações, 
a manutenção do valor do capital social da Companhia, no montante de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil 
reais), convertendo-se cada quota representativa do capital social em uma ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. 
Dessa forma, as 9.500.000 (nove milhões e quinhentas mil) quotas atualmente existentes, representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, serão substituídas por 9.500.000 (nove milhões 
e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, atribuídas aos acionistas na proporção das suas atuais 
e respectivas participações no capital social da Companhia, conforme quadro abaixo:
 Acionista Ações Ordinárias Participação
 Grupo Você S.A. 9.499.999 99,99%
 Roberto Arduini Gomes Teixeira 1 0,01%
 Total 9.500.000 100%
3. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - 3.1. Os acionistas decidem alterar o objeto social da Companhia para 
incluir como sua principal atividade a seguros, nos ramos de seguro de vida, seguro de acidentes pessoais e previdência em 
todo o país. 4. APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - 4.1. Em razão das deliberações 1 a 4 acima, os acionistas 
decidem, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovar o novo Estatuto Social da Companhia, 
nos termos do Anexo I ao presente Instrumento. 5. PUBLICAÇÕES - 5.1. Resolvem os sócios estabelecer que as 
publicações da Companhia serão realizadas de forma eletrônica, conforme autorizado pelo art. 294 da Lei nº 6.404/76. 6. 
ELEIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - 6.1. Com a aprovação do Estatuto Social da Companhia, os acionistas delib-
eraram pela eleição dos membros da diretoria para um mandato de 3 (três) anos, a partir desta data, o qual se estenderá 
até a posse de seus sucessores, sendo permitida a reeleição, conforme anexos termos de posse: Para o cargo de Diretor 
Presidente, o Sr. ROBERTO ARDUINI GOMES TEIXEIRA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade RG nº 28.043.284-07 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 264.985.518-
52, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Coelho Lisboa, 579, apartamento 42, 
CEP 03323-040. O Diretor Presidente ficará responsável: (i) pelas relações com a SUSEP, nos termos da Circular SUSEP 
nº 234, de 28 de agosto de 2003, (ii) pela área técnica, nos termos da Circular SUSEP nº 234 de 28 de agosto de 2003 e da 
Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015 (iii) pelas funções administrativo-financeiras nos termos da Circular SUSEP 
nº 234, de 28 de agosto de 2003; (iv) pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de 
contabilidade, auditoria e atuariais, nos termos da Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015 e da Resolução CNSP 
nº 343, de 26 de dezembro de 2016; (v) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP nº 143, de 27 de dezembro 
de 2005 referente ao registro de apólices e endossos; (vi) pela contratação de correspondentes de microsseguros e pelos 
serviços por eles prestados; (vii) pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados, nos termos da Resolução CNSP nº 297, de 25 de dezembro de 2013; (viii) pela Política Institucional de Conduta, 
nos termos da Resolução CNSP nº 382, de 4 de março de 2020; e (ix) pelo registro das operações de seguros, nos termos 
da Resolução CNSP nº 383, de 20 de março de 2020. Para o cargo de Diretor de Fiscalização, o Sr. ANDERSON DE OL-
IVEIRA REIS, brasileiro, solteiro, técnico em contabilidade, portador da Carteira de Identidade RG nº 8421858-8, expedida 
pelo SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 158.881.068-28, Rua Carnaúba dos Dantas, 441, Vila Ponte Rasa, São Paulo/
SP, CEP 03.891-000. O Diretor ficará responsável (i) pelo cumprimento na Lei nº 9.613 de 1998, nos termos da Circular 
SUSEP nº 234 de 28 de agosto de 2003 e da Circular SUSEP nº 612 de 18 e agosto de 2020; (ii) pelos controles internos, 
conforme Resolução CNSP nº 416 de 20 de junho de 2020; e (iii) pelos controles internos específicos para a prevenção 
de fraudes. 7. PUBLICAÇÕES - 7.1. Por fim, os sócios autorizam a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à efetiva formalização das deliberações acima tomadas, inclusive a abertura dos livros sociais da Companhia. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em via única eletrônica, na presença 
das testemunhas abaixo. São Paulo, 6 de julho de 2022. Acionistas: GRUPO VOCÊ S.A. - ROBERTO ARDUINI 
GOMES TEIXEIRA. Diretores eleitos: ROBERTO ARDUINI GOMES TEIXEIRA. Diretor Presidente: ANDERSON 
DE OLIVEIRA REIS - Diretor de Fiscalização. Testemunhas: Nome: Bruno da Cruz, CPF: 362.609.048-51; Nome: Adri-
ana da Silva Rezende, CPF: 247.437.828-64. Visto do Advogado: Nome: Roberto Panucci Filho, OAB/SP nº 288.055.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA VOCÊ SEGURADORA S.A. CAPÍTULO I - Nome, Sede, Foro e 
Duração - Artigo 1º A VOCÊ SEGURADORA S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, que se rege 
por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Parágrafo Único Em caso de desistência 
ou de indeferimento do pedido de autorização para funcionamento como sociedade seguradora ora em trâmite perante a 
Superintendência de Seguros Privados, a Companhia deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias, ser dissolvida ou mudar seu 
objeto social para atividade não sujeita à autorização da Superintendência de Seguros Privados, com a consequente alter-
ação de sua denominação social. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro jurídico na Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 
2016, Mooca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03110-010. Parágrafo Único: A Companhia poderá, por 
deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar filiais, no território nacional e/ou no exterior. Artigo 3º A Companhia terá 
prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - Objeto Social: Artigo 4º A Companhia tem por objeto a prática de (i) 
comercialização de seguros, nos ramos de seguro de vida, seguro de acidentes pessoais e previdência em todo o país; e (ii) 
holding de instituições não financeiras. Parágrafo Único Até a expedição da autorização para funcionamento como socie-
dade seguradora pela Superintendência de Seguros Privados, é vedada a realização de qualquer atividade relacionada a 
operações privativas de sociedades seguradoras. CAPÍTULO III - Capital Social e Ações: Artigo 5° O capital so-
cial, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil 
reais), dividido em 9.500.000 (nove milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Único: Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
CAPÍTULO IV - Assembleias Gerais: Artigo 6º As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas ordinária ou 
extraordinariamente. Cada Assembleia Geral Ordinária deverá ocorrer até 31 de março do ano seguinte ao término de cada 
exercício social, para discussão, votação e aprovação das matérias previstas na Lei das Sociedades por Ações. Além disso, 
os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral Extraordinária sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Parágrafo 
1º As Assembleias Gerais poderão ser convocadas a qualquer momento por qualquer membro da Diretoria, por qualquer 
acionista, mediante solicitação por escrito, ou ainda de qualquer outra forma prevista na Lei das Sociedades por Ações. Caso 
os membros da Diretoria deixem de convocar uma Assembleia Geral solicitada por um acionista dentro de 5 (cinco) dias 
corridos a contar do recebimento da respectiva solicitação, tal acionista poderá convocar diretamente a Assembleia Geral. 
Observadas as disposições legais aplicáveis, as convocações deverão ser entregues aos acionistas com pelo menos 8 (oito) 
dias de antecedência da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, em primeira convocação, e com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, para as convocações 
posteriores, e deverão conter, em qualquer caso, a data, o horário e a ordem do dia, bem como qualquer outra informação 
relevante. Parágrafo 2º As convocações para as Assembleias Gerais deverão informar, detalhadamente, a ordem do dia. 
Não serão aprovadas, e serão consideradas nulas, deliberações referentes a matérias que não estejam expressamente 
contidas na convocação, exceto se aprovadas por acionistas representando 100% do capital social. Parágrafo 3º Ressalva-
das as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convo-
cação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria das ações de emissão da Companhia com 
direito a voto. Caso tal quórum não seja observado em primeira convocação, será realizada uma nova convocação, nos 
termos do Parágrafo 1º acima, na qual o mesmo quórum de instalação será exigido. Caso o quórum de instalação não seja 
observado em segunda convocação, será realizada uma terceira convocação. Neste caso, a Assembleia Geral será instala-
da com a presença de acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações de emissão da Companhia. Se o 
quórum de instalação não for observado em terceira convocação, será realizada uma quarta convocação. Neste caso, a 
Assembleia Geral será instalada com a presença de qualquer número de acionistas. Artigo 7º A Companhia deverá sempre 
preparar e manter precisas e completas as atas de Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar to-
das as deliberações tomadas, incluindo as discussões relacionadas a assuntos que não forem objeto de decisões consen-
suais. Artigo 8º Exceto pelos casos especiais estipulados pela lei, as deliberações das Assembleias de Acionistas deverão 
ser aprovadas pelos votos afirmativos de acionistas detentores de, no mínimo, a maioria das Ações Ordinárias. Artigo 9º Sem 
prejuízo do artigo anterior, a Assembleia Geral de Acionistas deverá deliberar acerca das seguintes matérias: (a) a compra 
ou aquisição de qualquer imóvel; (b) a compra, venda, cessão ou transferência (ou qualquer oferta) de quaisquer quotas ou 
ações ou participação em qualquer subsidiária da Companhia; (c) a fixação (e qualquer alteração posterior) de pagamento 
de bônus a qualquer executivo ou administrador da Companhia; (d) o pedido de recuperação judicial ou falência pela Com-
panhia; (e) qualquer venda, locação ou disposição de ativos fora do curso normal dos negócios, em uma operação ou em 
uma série de operações em um período de 12 (doze) meses, envolvendo valores superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
que não estejam contempladas no orçamento anual da Companhia; (f) qualquer fusão, cisão ou incorporação envolvendo a 
Companhia; (g) qualquer alteração de disposição do Estatuto Social da Companhia; (h) qualquer aumento ou redução do 
número de Ações Ordinárias de emissão da Companhia; (i) aprovação sobre a distribuição de dividendos em qualquer valor 
superior ao dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto; (j) resgate, compra ou de outra forma aquisição de quais-
quer Ações Ordinárias ou outros títulos de capital de emissão da Companhia, desde que, no entanto, referida restrição não 
se aplique para a compra, venda e/ou resgate de ações de funcionários, diretores, administradores, consultores ou outras 

1ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES DA VOCÊ SOCIEDADE TRANSITÓRIA LTDA.
CNPJ/ME 45.233.931/0001-78 NIRE 35.238.566.055

pessoas que prestem serviços para a Companhia ou qualquer subsidiária (ou com relação à cessação da prestação de tais 
serviços) por força de acordos em que a Companhia tenha a opção de recomprar tais ações após a ocorrência de determi-
nados eventos, como o termo do contrato ou da prestação do serviço ou por força de um direito de preferência; e (k) real-
ização de qualquer transação com uma parte relacionada. CAPÍTULO V - Administração: Artigo 10 A Companhia 
será administrada pela Diretoria. Artigo 11 Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um mandato de 3 
(três) anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, sendo permitida a reeleição. CAPÍTULO VI - 
Diretoria: Artigo 12 As operações do dia a dia da Companhia serão geridas pela Diretoria, cujas funções, obrigações e 
direitos estão previstos no Estatuto Social e na legislação aplicável. Os Diretores e candidatos a preencherem a posição de 
Diretor deverão residir no Brasil, ser profissionalmente qualificados para desempenhar suas funções e gozarem de boa 
reputação. Artigo 13 Além de outras atribuições, a Diretoria será responsável por nos termos da Circular SUSEP nº 648, de 
12 de novembro de 2021: (a) definir as atividades e os níveis de controle para todos os negócios; (b) estabelecer os objetivos 
dos mecanismos de controles e seus procedimentos; (c) verificar sistematicamente a adoção e o cumprimento dos procedi-
mentos definidos; (d) avaliar continuamente os diversos tipos de riscos associados às atividades da sociedade ou entidade; 
(e) acompanhar e implementar a política de conformidade de procedimentos, com base na legislação aplicável, revendo-a 
semestralmente; (f) implantar política de prevenção contra fraudes; e (g) implantar política de subscrição de riscos. Parágrafo 
Único: Sem prejuízo do disposto acima, compete à Diretoria, dentre suas demais atribuições, a aprovação, implementação 
e revisão de estruturas, políticas e relatórios da Companhia sobre (i) governança e controles internos; (ii) a prevenção aos 
crimes de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e (iii) o gerenciamento de riscos. Artigo 14 A Diretoria será com-
posta por, no mínimo, 2 (dois) membros, que serão designados especificamente como: (a) Diretor Presidente, que desem-
penhará as funções de diretor técnico e de relações institucionais com a Superintendência de Seguros, ficará responsável: 
(i) pelas relações com a SUSEP, nos termos da Circular SUSEP nº 234, de 28 de agosto de 2003, (ii) pela área técnica, nos 
termos da Circular SUSEP nº 234 de 28 de agosto de 2003 e da Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015 (iii) pelas 
funções administrativo-financeiras nos termos da Circular SUSEP nº 234, de 28 de agosto de 2003; (iv) pelo acompanham-
ento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, auditoria e atuariais, nos termos da Res-
olução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015 e da Resolução CNSP nº 343, de 26 de dezembro de 2016; (v) pelo cumpri-
mento das obrigações da Resolução CNSP nº 143, de 27 de dezembro de 2005 referente ao registro de apólices e endossos; 
(vi) pela contratação de correspondentes de microsseguros e pelos serviços por eles prestados; (vii) pela contratação e su-
pervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos da Resolução CNSP nº 297, de 25 
de dezembro de 2013; (viii) pela Política Institucional de Conduta, nos termos da Resolução CNSP nº 382, de 4 de março de 
2020; e (ix) pelo registro das operações de seguros, nos termos da Resolução CNSP nº 383, de 20 de março de 2020 e (b) 
Diretor de Fiscalização, que desempenhará funções de fiscalização e controle, ficará responsável: (i) pelo cumprimento na 
Lei nº 9.613 de 1998, nos termos da Circular SUSEP nº 234 de 28 de agosto de 2003 e da Circular SUSEP nº 612 de 18 e 
agosto de 2020; (ii) pelos controles internos, conforme Resolução CNSP nº 416 de 20 de junho de 2020; e (iii) pelos controles 
internos específicos para a prevenção de fraudes. Parágrafo Único Os Diretores da Companhia reportar-se-ão à Assembleia 
Geral periodicamente, conforme solicitado e/ou conforme determinado neste Estatuto Social. Os Diretores deverão perman-
ecer em seus cargos até que seus sucessores eleitos pela Assembleia Geral tomem posse de seus cargos. Artigo 15 Em 
caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este será substituído temporariamente por outro Diretor 
indicado pela Diretoria, que acumulará as funções do Diretor temporariamente ausente ou impedido, desde que respeitado 
o número mínimo de membros da Diretoria conforme previsto no Artigo 14 acima. Em caso de vacância permanente de 
qualquer dos cargos da Diretoria, deverá ser eleito substituto na Assembleia Geral subsequente, devendo o Diretor substitu-
to permanecer no cargo pela duração do mandato do Diretor substituído, sendo que somente será investido nas suas 
funções após a aprovação de sua eleição pela Superintendência de Seguros Privados, na forma da regulamentação 
aplicável em vigor. Artigo 16 A Diretoria terá amplos poderes para administrar a Companhia e para realizar todos os atos e 
operações relacionadas ao objeto social, observando as disposições do Artigo 9º. Artigo 17 Observado o disposto no Artigo 
9º, a Companhia poderá ser representada e obrigar-se-á a realizar todos os atos necessários para atingir seu objeto social, 
e será representada ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, observadas as disposições legais, deste Estatuto 
Social e das deliberações tomadas em Assembleia Geral: (a) pela assinatura isolada de qualquer um dos Diretores; (b) pela 
assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores devidamente investidos com poderes específicos; ou (c) pela assinatura con-
junta de qualquer um dos Diretores e de 1 (um) procurador devidamente investido com poderes específicos em processos 
judiciais, administrativos e perante órgãos públicos. Parágrafo Único: A Companhia poderá constituir procuradores por instru-
mento de procuração público ou particular, sempre determinando poderes específicos e indicando expressamente a finali-
dade para a qual a procuração está sendo outorgada. Tais procurações serão assinadas por qualquer um dos Diretores e 
deverão indicar o respectivo prazo de validade, com exceção dos poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser concedi-
dos por período indeterminado.  Artigo 18 Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou 
por funcionários da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia serão expressa-
mente proibidos e serão nulos e inoperantes. CAPÍTULO VII - Conselho Fiscal: Artigo 19 A Companhia possuirá um 
Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais aplicáveis. CAPÍTULO VIII - Ouvidoria: 
Artigo 20 A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que 
preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacio-
nados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. A Diretoria poderá destituir o Ouvidor a qualquer tempo, a seu critério, ou caso o mesmo des-
cumpra as atribuições previstas neste Capítulo. Parágrafo 1º  A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu fun-
cionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. 
Parágrafo 2º É assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às 
reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades. Artigo 21 São atribuições da Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clien-
tes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição; 
(b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na me-
diação de conflitos; (c) informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (d) receber, registrar, in-
struir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Com-
panhia, que não forem solucionadas por outros canais fornecidos pela Companhia; (e) prestar os esclarecimentos 
necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (f) infor-
mar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis; (g) encaminhar 
resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado no item (f) acima; (h) propor à Diretoria da 
Companhia medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das rec-
lamações recebidas; e (i) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata o item (h) acima.
CAPÍTULO IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 22 O exercício social 
encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º Ao término de cada exercício social serão elaboradas as 
Demonstrações Financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por 
cento) para a reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) pelo menos 1% (um por cento) do 
lucro líquido ajustado, estipulado de acordo com o Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, para pagamento do dividen-
do mínimo obrigatório aos acionistas; (c) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral, observadas as 
disposições legais a esse respeito. Parágrafo 2º A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em 
qualquer outra periodicidade, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ter a destinação eleita pelos 
acionistas. Parágrafo 3º A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos do Artigo 9º, parágrafo 7º, da Lei 
Federal nº 9.249/95 e legislação pertinente, cujos valores totais poderão ser considerados como parte do dividendo mínimo 
obrigatório. CAPÍTULO X - Auditoria: Artigo 23 A Companhia terá uma área de auditoria interna, que desenvolverá 
plano de ação para que a Companhia alcance seus objetivos sociais e adotará uma abordagem sistêmica e disciplinada para 
avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos com o objetivo de adicionar valor e melhorar as 
operações e resultados da Companhia, em conformidade com a Circular SUSEP nº 249, de 20 de fevereiro de 2004. 
CAPÍTULO XI - Liquidação: Artigo 24 Na hipótese de liquidação da Companhia, deverão ser adotadas e observadas 
a legislação em vigor, cabendo a SUSEP processar a liquidação da sociedade e a consequente nomeação de liquidantes.
CAPÍTULO XII - Jurisdição e Solução de Conflitos: Artigo 25 Este Estatuto Social será regido e interpretado 
pelas leis do Brasil. Artigo 26 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica 
desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Visto do Advogado: Nome: Roberto Panucci Filho, OAB/SP nº 288.055. TERMO DE POS-
SE: Em 6 de julho de 2022, o Sr. ROBERTO ARDUINI GOMES TEIXEIRA, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 28.043.284-07 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 264.985.518-52, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Coelho Lisboa, 579, 
apartamento 42, CEP 03323-040, tomou posse como Diretor Presidente da VOCÊ SEGURADORA S.A., sociedade por 
ações com sede na com sede na Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 2016, Mooca, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 03110-010 e inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 45.233.931/0001-78 (a “Companhia”). O Diretor foi eleito para 
cumprir seu mandato por 3 (três) anos a partir desta data, conforme estabelecido no Estatuto Social da Companhia, e ficará 
responsável (i) pelas relações com a SUSEP, nos termos da Circular SUSEP nº 234, de 28 de agosto de 2003, (ii) pela área 
técnica, nos termos da Circular SUSEP nº 234 de 28 de agosto de 2003 e da Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 
2015 (iii) pelas funções administrativo-financeiras nos termos da Circular SUSEP nº 234, de 28 de agosto de 2003; (iv) pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, auditoria e atuariais, nos ter-
mos da Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015 e da Resolução CNSP nº 343, de 26 de dezembro de 2016; (v) pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP nº 143, de 27 de dezembro de 2005 referente ao registro de apólices e 
endossos; (vi) pela contratação de correspondentes de microsseguros e pelos serviços por eles prestados; (vii) pela con-
tratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos da Resolução CNSP nº 
297, de 25 de dezembro de 2013; (viii) pela Política Institucional de Conduta, nos termos da Resolução CNSP nº 382, de 4 
de março de 2020; e (ix) pelo registro das operações de seguros, nos termos da Resolução CNSP nº 383, de 20 de março 
de 2020. O administrador ora eleito declara neste ato, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da Entidade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Declara, também, não estar impedido de exercer a 
administração da Entidade por qualquer outra disposição legal. ROBERTO ARDUINI GOMES TEIXEIRA - Diretor Presidente 
TERMO DE POSSE: Em 6 de julho de 2022, o Sr. ANDERSON DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, solteiro, técnico de 
contabilidade, portador da cédula de identidade RG nº 8421858-8 (SSP/PR) e inscrito no CPF/ME sob o nº 158.881.068-28, 
residente e domiciliado no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo, Rua Carnaúba dos Dantas, 0441, casa, CEP 03891-
000, tomou posse como Diretor de Fiscalização da VOCÊ SEGURADORA S.A., sociedade por ações com sede na com sede 
na Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 2016, Mooca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03110-010 e inscrita 
perante o CNPJ/ME sob o nº 45.233.931/0001-78 (“Companhia”). O Diretor foi eleito para cumprir seu mandato por 3 (três) 
anos a partir desta data, conforme estabelecido no Estatuto Social da Companhia, e ficará responsável (i) pelo cumprimento 
na Lei nº 9.613 de 1998, nos termos da Circular SUSEP nº 234 de 28 de agosto de 2003 e da Circular SUSEP nº 612 de 
18 e agosto de 2020; (ii) pelos controles internos, conforme Resolução CNSP nº 416 de 20 de junho de 2020; e (iii) pelos 
controles internos específicos para a prevenção de fraudes. O administrador ora eleito declara neste ato, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da Entidade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Declara, também, não estar impedido de exercer a administração da Entidade por qualquer outra disposição legal. ANDER-
SON DE OLIVEIRA REIS - Diretor de Fiscalização.

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025480-09.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)JAIME JOSÉ FIDELIS, ação: Comum Cível (Compra e Venda), reqte: 
Transportes Bertolini Ltda, a presente ação de cobrança baseia-se no Contrato de Venda e Compra com Pacto 
de Reserva de Domínio, sendo que, não foram honrados os pagamentos de NOVE das QUINZE parcelas, no 
valor de R$ 1.986,00 cada uma a fim de condenar o réu no pagamento da quantia de R$ 20.247,43, e não 
localizado o requerido defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo do presente edital, conteste a ação ou apresente 
resposta, com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Hidroservice Amazônia S/A 
Agropecuária e Industrial
CNPJ/ME 05.054.358/0001-10 - NIRE 35300345070

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária - AGO
Hidroservice Amazônia S/A Agropecuária e Industrial, sociedade anônima de capital fechado, com sede 
localizada na Alameda Ribeirão Preto, 401, 1º andar, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01331-001, 
("Companhia"), convoca seus acionistas a se reunirem no dia 20/12/2022, às 10h00, na Rua Diogo Moreira, 
132, sala 1.603, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05423-010 (considerando que o imóvel onde está localizada 
a sede de Sociedade foi entregue ao arrematante no dia 12 de abril de 2022, conforme autos do processo 
da Reclamação Trabalhista de nº 0054600-82.1990.5.02.0052, em trâmite perante a 52ª Vara do Trabalho de 
São Paulo), para em Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Exame, 
discussão e votação das contas, bem como demonstrações financeiras da companhia referentes ao 
exercício social findo em 31.12.2021; 2) Alteração do Endereço da sede social da companhia para Rua 
Diogo Moreira, 132, sala 1.603, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05423-010; 3) Eleição dos Membros do 
Conselho de Administração, Remuneração dos Administradores; e 4) Outros assuntos de interesse social.

 São Paulo, 29 de novembro de 2022. Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente.

HMKY Empreendimentos Participações S/A
CNPJ/ME 01.095.204/0001-16 - NIRE 35300144376

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária - AGO
HMKY Empreendimentos Participações S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede localizada 
na Alameda Ribeirão Preto, 401, sala 03, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01331-001, ("Companhia"), 
convoca seus acionistas a se reunirem no dia 21/12/2022, às 10h00, na Rua Diogo Moreira, 132, sala 
1.604, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05423-010 (considerando que o imóvel onde está localizada a sede 
de Sociedade foi entregue ao arrematante no dia 12 de abril de 2022, conforme autos do processo da 
Reclamação Trabalhista de nº 0054600-82.1990.5.02.0052, em trâmite perante a 52ª Vara do Trabalho de 
São Paulo), para em Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Exame, 
discussão e votação das contas, bem como demonstrações financeiras da companhia referentes ao 
exercício social findo em 31.12.2021; 2) Alteração do Endereço da sede social da companhia para Rua 
Diogo Moreira, 132, sala 1.604, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05423-010; 3) Eleição dos Membros do 
Conselho de Administração, Remuneração dos Administradores; e 4) Outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 29 de novembro de 2022. Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
Em Recuperação Judicial
CNPJ/ME 67.760.702/0001-44 - NIRE 35.300.133.692

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária - AGE
HSBX Bauru Empreendimentos - Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de capital fechado, 
com sede na Rua Araújo Leite, s/nº, quadra 18, Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, CEP 17010-160, 
(“Companhia”), convoca seus acionistas a se reunirem no dia 19/12/2022, às 10h00, perante a sede desta 
Companhia na Rua Araújo Leite, s/nº, quadra 18, Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, CEP 17010-160, 
para em Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Eleição dos Membros 
da Diretoria Executiva. Bauru, 29 de novembro de 2022. Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1023600-29.2020.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Banco Mercantil do 
Brasil, Maria da Graça Barbosa Maia Diniz, Olavo Barbosa Mais Diniz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecida de Lourdes Benatti e Luiz 
Octávio Benatti ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na 
Avenida Paulista, 925, 13º andar, conjunto comercial 131 e vagas de garagem nº 23 e 40, Bela Vista, São Paulo 
- SP, CEP 01311-100,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 30 de novembro de 2022. Eu, ___, André Sales Aragão 
Bunduki, Escrevente Técnico Judiciário. 

Citação e intimação de possíveis terceiros incertos e desconhecidos, expedido nos autos da ação de Usucapião, com prazo 
de 20 (vinte) dia, processo nº 1008583-82.2022.8.26.0099. A Dra. Simone Rodrigues Valle, MMª. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e a terceiros interessados ou desconhecidos, que por este Juízo e Cartório Ofício, se 
processam os termos de uma Ação de Usucapião Extraordinária, processo nº 1008583-82.2022.8.26.0099, requerida por 
Claudinéia Aparecida Zeni Marcato Soares e Marcelo dos Santos Soares, tendo como objeto usucapir o imóvel,situado no 
endereço Bairro dos Buenos, 10 – Bairro dos Buenos, Tuiuti/SP, consistente em uma casa de morada coberta de telhas e 
quintal, com plantações e animais, com a área total de 2.369,727 m², confrontando com terrenos dos Srs. José Canalli, 
Claudecir Zeni e Luiz Urbano Martins, refere-se à uma parte ideal equivalente à 2.369,727m2, esta referente à uma área 
maior total de 7.453m², que por sua vez encontra-se dentro da área maior constante nas matrículas nº 23.315; 23.316; 
23.317; 23.318; 19.951 e 19.952, todas do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, assim descrito: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 7.475.088,83 m. e E 328.180,06 m., situado no limite com o 
muro de divisa , confrontando com propriedade de JOSÉ GERALDO CANALLI deste, segue com azimute de 108°24'39" 
e distância de 23,03 m., confrontando neste trecho com Estrada municipal , até o vértice V4, de coordenadas N 7.475.081,56 
m. e E 328.201,91 m.; deste, segue com azimute de 228°59'12" e distância de 111,16 m., confrontando neste trecho com 
propriedade de CLAUDECIR ZENI MARCATO, até o vértice V3, de coordenadas N 7.475.008,61 m. e E 328.118,04 m.; 
deste, segue com azimute de 292°50'31" e distância de 25,87 m., confrontando neste trecho com LUIZ URBANO 
MARTINS e MARIA DO CARMO CAMPOS URBANO MARTINS, até o vértice V2, de coordenadas N 7.475.018,65 m. 
e E 328.094,19 m.; deste, segue com azimute de 50°44'42" e distância de 110,90 m., confrontando neste trecho com JOSÉ 
GERALDO CANALLI, até o vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para contestar, querendo, o prazo é de 15 
(quinze) dias, que começará a fluir da publicação deste edital que terá o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos afirmados pelos autores. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. 
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